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e) Identificação dos documentos que anexa ao requerimento;
f) Outros elementos que os candidatos considerem susceptíveis

de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo
de preferência legal.

11 — Sob pena de exclusão, os requerimentos deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias e pro-
fissionais;

b) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo de ins-
crição na Ordem dos Enfermeiros;

c) Certidão emitida pelo serviço de origem da qual constem,
de forma inequívoca, o vínculo e o tempo de serviço na cate-
goria, na carreira e na função pública, se for caso disso;

d) Três exemplares do curriculum vitae.

11.1 — É dispensada nesta fase a apresentação da documentação
relativa aos requisitos gerais enunciados no n.o 3 do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, desde que os candidatos
declarem, sob compromisso de honra, a situação precisa referente
a cada um deles.

12 — Ao júri assiste a faculdade de, em caso de dúvida, dar cum-
primento ao previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas

e impedimentos.
15 — De acordo com o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de

Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31
de Março de 2000, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional,
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 — Nos termos do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio, está assegurada a cabimentação orçamental
deste concurso.

17 — Constituição do júri:

Presidente — Manuel José de Bessa Vilela, enfermeiro-director.
Vogais efectivos:

Maria Augusta Magalhães Lopes Almeida Cardoso, enfer-
meira especialista.

Maria Paula Soares Resende, enfermeira especialista.

Vogais suplentes:

Maria Manuel Soares Lopes, enfermeira especialista.
Maria do Céu Moreira dos Santos, enfermeira graduada.

17.1 — Todos os elementos do júri pertencem ao quadro de pessoal
do Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis.

6 de Janeiro de 2005. — O Director, António Cândido Ferreira
Lima.

Aviso n.o 523/2005 (2.a série). — Concurso n.o 02/05 — concurso
interno geral de ingresso para provimento de um lugar na categoria de
assistente, área de cardiologia, da carreira médica hospitalar. — 1 — Nos
termos dos artigos 15.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
e do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria de
Assistente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público que, por deliberação do
conselho de administração do Hospital de São Miguel — Oliveira de
Azeméis de 6 de Janeiro de 2005 e na sequência da autorização con-
cedida pelo conselho de administração da Administração Regional
de Saúde do Centro de 30 de Dezembro de 2004, se encontra aberto
concurso interno geral de ingresso para o provimento de uma vaga
de assistente de cardiologia da carreira médica hospitalar do quadro
de pessoal do Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis, apro-
vado pela Portaria n.o 764/93, de 30 de Agosto (Diário da República,
1.a série-B, n.o 203, de 30 de Agosto de 1993).

2 — O concurso é institucional aberto a todos os médicos possui-
dores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à função
pública e visa o preenchimento da vaga posta a concurso.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais de admissão a concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

3.2 — São requisitos especiais de admissão ao concurso:

a) Possuir o grau de assistente na área profissional a que respeita
o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

4 — Apresentação das candidaturas:
4.1 — O prazo para a apresentação das candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

4.2 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital de São Miguel — Oliveira de Azeméis e entregue pes-
soalmente no Serviço de Pessoal, entre as 9 e as 12 e as 14 e as
16 horas, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, na ou
para a morada Hospital Distrital de Oliveira de Azeméis, Largo de
Riso Terra, 3720-275 Oliveira de Azeméis, até ao termo do prazo
fixado no n.o 4.1.

4.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, número do
bilhete de identidade e serviço que o emitiu, residência e
telefone);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso do concurso, identificando o número e
a data do Diário da República onde vem anunciado, bem como
a área profissional a que concorre;

d) Identificação de documentos que instruam o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei penal.

6 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados da
seguinte documentação:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
área profissional a que respeita o concurso ou equivalente;

b) Documento comprovativo de vínculo à função pública, se for
caso disso;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médi-
cos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae;
e) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres mili-

tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;
f) Certificado de sanidade para o exercício de funções públicas,

passado pela autoridade de saúde da área de residência;
g) Certificado do registo criminal.

6.1 — Os documentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 6 podem
ser substituídos por certidão comprovativa da sua existência emitida
pelo estabelecimento de saúde a que os candidatos estejam vinculados.

6.2 — O documento referido na alínea c) do n.o 6 pode ser subs-
tituído por declaração no requerimento, sob compromisso de honra,
da situação precisa em que se encontra relativamente a esse requisito.

6.3 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 6
ou da certidão comprovativa implica a não admissão ao concurso.

7 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

8 — O método de selecção a utilizar é o de avaliação curricular,
de acordo com a secção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
cabendo ao júri definir em acta, previamente ao termo do prazo para
a apresentação das candidaturas, os critérios a que irá obedecer a
valorização dos factores enunciados nessa secção.

9 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final serão afixadas no placard junto ao Serviço de Pessoal deste hos-
pital distrital.

10 — A lista de classificação final será ainda publicada no Diário
da República, 2.a série.

11 — O local de trabalho situa-se nas instalações do Hospital de
São Miguel — Oliveira de Azeméis ou em outras unidades de saúde
com as quais sejam estabelecidos acordos ou protocolos de coo-
peração.

12 — A remuneração está regulada pelo Decreto-Lei n.o 19/99, de
27 de Janeiro, estando a carreira, a duração e o horário de trabalho
regulados pelo Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e as demais
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condições de trabalho são as genericamente vigentes para o pessoal
da função pública.

13 — De acordo com o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de
Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31
de Março de 2000, «em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação».

14 — Nos termos do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio, está assegurada a cabimentação orçamental
deste concurso.

15 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. Lino Marques Simões, chefe de serviço do Cen-
tro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

Vogais efectivos:

Dr.a Madalena Martins Vaz Pinheiro Teixeira, assistente
hospitalar graduada do Centro Hospitalar de Vila Nova
de Gaia.

Dr.a Maria Jesus Moreira Rodrigues, assistente hospitalar
do Instituto Português de Oncologia Francisco Gen-
til — Centro Regional de Oncologia do Porto, S. A.

Vogais suplentes:

Dr.a Judite Maria da Costa Forte Carvalho, assistente hos-
pitalar graduada do Hospital Dr. Francisco Zagalo, Ovar.

Dr.a Maria de Lurdes da Costa Pimentel, assistente hos-
pitalar do Hospital Conde São Bento — Santo Tirso.

Todos os elementos do júri são da área de cardiologia.
15.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas

e impedimentos.

6 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, António Cândido Ferreira Lima.

Inspecção-Geral da Saúde

Aviso n.o 524/2005 (2.a série):

Maria Isabel Duarte Rosa, auxiliar de acção médica do Hospital do
Barlavento Algarvio, S. A., Portimão, com a última residência
conhecida na Rua de Francisco Bívar, 43, 2.o, direito, 8500-675 Por-
timão é notificada que, por despacho de 27 de Dezembro de 2004
do Ministro da Saúde, proferido sobre o relatório final do processo
disciplinar n.o 12/04-D, em que é arguida e que correu termos
nesta Inspecção-Geral, que foi aplicada a pena disciplinar de demis-
são (artigo 72.o, n.o 4, do Estatuto Disciplinar.)

10 de Janeiro de 2005. — O Inspector-Geral, Fernando César
Augusto.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social do Porto

Aviso n.o 525/2005 (2.a série). — Por despacho da vogal do con-
selho directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., de 17 de Dezem-
bro de 2004:

Ângela Amélia de Sousa Leite Silva, detentora da categoria de assis-
tente administrativo do quadro de pessoal do ex-Centro Regional
de Segurança Social do Norte — nomeada em regime de comissão
de serviço extraordinária para o exercício de funções correspon-
dentes à categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira
técnica superior de serviço social, nos termos do n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, para o mesmo
quadro de pessoal. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2005. — O Director Distrital-Adjunto, Tavares da
Silva.

Aviso n.o 526/2005 (2.a série). — Por despacho de 1 de Outubro
de 2004 da vogal do conselho directivo do Instituto de Solidariedade
e Segurança Social, responsável pelo pelouro dos recursos humanos,
foi autorizada a transferência para o quadro de pessoal do ex-Centro
Regional de Segurança Social do Norte, a afectar ao Centro Distrital
de Segurança Social do Porto, de Rui Manuel de Almeida e Silva
Moreira, detentor da categoria de assistente aministrativo, pertencente
ao quadro de pessoal civil do Exército, Ministério da Defesa Nacional.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Janeiro de 2005. — O Director Distrital-Adjunto, Tavares da
Silva.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete de Estudos e Planeamento

Despacho n.o 1443/2005 (2.a série). — Ao abrigo e nos termos
do disposto no artigo 137.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, ratifico as assinaturas, pela chefe de secção de Contabilidade,
Maria do Carmo Bação Martins Afonso, dos mapas dos pedidos de
libertação de créditos e dos pedidos de autorização de pagamentos,
bem como da correspondência e do expediente necessários à mera
instrução dos processos no âmbito da Divisão Administrativa, entre
os dias 1 de Novembro de 2003 e 30 de Novembro de 2004.

30 de Novembro de 2004. — O Director, Pedro Croft de Moura.

Instituto das Estradas de Portugal

Despacho n.o 1444/2005 (2.a série). — Nos termos conjugados
do n.o 1 do artigo 35.o e do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, com as alterações decorrentes do Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8
de Junho, e do n.o 1 do artigo 12.o dos Estatutos do Instituto das
Estradas de Portugal (IEP), aprovados em anexo ao Decreto-Lei
n.o 227/99, de 30 de Outubro, e no uso da faculdade que me foi
conferida pelos n.os 3 da deliberação n.o 1478/2004 e 2 da deliberação
n.o 1480/2004, publicadas no Diário da República, 2.a série, de 21
de Dezembro de 2004, do conselho de administração do IEP:

1 — Subdelego no chefe de divisão Dr. João Ramiro Henriques
Lisboa Loureiro, no âmbito da Divisão Administrativa e Financeira,
a competência que me foi conferida para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar despesas de funcionamento com aquisição de bens
e serviços, nos termos do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao montante de E 5000;

b) Assinar o expediente, despacho e a correspondência relativa
a assuntos correntes e da gestão administrativa;

c) Validar as facturas para efeitos de pagamento, de harmonia
com as autorizações concedidas nas respectivas adjudicações
e contratos;

d) Aprovar, após verificação financeira, as contas finais das
empreitadas.

2 — Subdelego na chefe de divisão engenheira Maria Elisa Almeida
Fonseca, no âmbito da Divisão de Conservação, a competência que
me foi conferida para a prática dos seguintes actos:

a) Assinar o expediente, despacho e a correspondência relativa
a assuntos correntes e da gestão administrativa;

b) Autorizar a designação dos directores técnicos de obra e coor-
denadores de saúde, higiene e segurança no trabalho indicados
pelos empreiteiros;

c) Aprovar os autos de medição de obras;
d) Aprovar os manuais e planos de segurança, higiene e saúde.

3 — Subdelego no chefe de divisão engenheiro António Baltazar
Valente Ramos Dias, no âmbito da Divisão de Exploração e Segurança
Rodoviária, a competência que me foi conferida para a prática dos
seguintes actos:

a) Assinar o expediente, despacho e a correspondência relativa
a assuntos correntes e da gestão administrativa;

b) Autorizar a designação dos directores técnicos de obra e coor-
denadores de saúde, higiene e segurança no trabalho indicados
pelos empreiteiros;

c) Aprovar os autos de medição de obras;


